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REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

ATA N.º 03/2017 DE 03 DE FEVEREIRO 
 

  Aos três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezassete, nesta vila 

sede do Município de Vila Nova de Paiva, no Salão Nobre dos Paços do Município, 

realizou-se a terceira reunião camarária do ano em curso, de natureza ordinária e 

pública, sob a presidência do Sr. Dr. José Morgado Ribeiro, na qualidade de Presidente 

da Câmara Municipal, estando presentes os vereadores Sr.ª Dr.ª Delfina Maria da 

Fonseca Gomes, Vereadora a tempo inteiro e Vice-Presidente da Câmara, e o Sr. Eng.º 

João Reis Paulo, Vereador em regime de meio tempo.----------------------------------------  

------- Não compareceram à reunião os Srs. Carlos Dias Mota e Dr. Cristóvão Malhada 

Ferreira, Vereadores em regime de não permanência. ----------------------------------------  

------- A reunião foi secretariada por mim, Regina Almeida Ramos, Coordenadora 

Técnica em serviço na Divisão de Administração e Finanças, indigitada verbalmente 

para o efeito pelo Sr. Presidente da Câmara. --------------------------------------------------- 

------- E sendo a hora designada para início dos trabalhos, eram dez horas e quarenta 

minutos, e verificando-se haver quórum para funcionamento do Executivo e tendo 

todos os membros ocupado os seus lugares, o Sr. Presidente declarou aberta a reunião.-  

----------------------------------------- ORDEM DO DIA --------------------------------------- 

------- De seguida passou-se então à análise da Ordem do Dia oportunamente entregue 

à Vereação, como segue: ------------------------------------------------------------------------- 

------- 1 - Apreciação e votação do texto definitivo da ata da reunião ordinária da 

Câmara Municipal do dia vinte de janeiro de 2017, aprovada e assinada em minuta 

na própria reunião. -------------------------------------------------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar o texto definitivo da 

ata da reunião ordinária de vinte de janeiro de 2017. ----------------------------------------- 

--------------------------------- DELIBERAÇÕES DIVERSAS ------------------------------   

------- a) Fernando Pereira Silva, de Pendilhe – Por requerimento registado em 28 de 

novembro de 2016, apresenta candidatura ao incentivo à natalidade e à adoção do 

Município de Vila Nova de Paiva, pelo nascimento em 01 de setembro de 2016, de 

primeiro descendente, Matilde Marques Silva – Informação N.º 05-USC-17 de 18 de 

janeiro de 2017, da Unidade Social e Cultural (USC). --------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar a atribuição de um 

subsídio no montante de quinhentos euros, ao abrigo e nos termos e condições 

previstos na alínea a), do n.º 2, do art.º 15.º e seguintes do Regulamento n.º 724/2015, 

de 19 de outubro. ---------------------------------------------------------------------------------- 
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------- b) Apoio judiciário ao Presidente da Câmara no processo judicial n.º 

55/12.5GASAT ao abrigo do Estatuto dos Eleitos Locais – Ofício  de 12 de janeiro 

de 2017 da sociedade de advogados Miranda, Barreto, Rebelo & Associados – 

Sociedade de Advogados, RL, de Tondela – Proposta/requerimento do Sr. Presidente 

da Câmara.------------------------------------------------------------------------------------------  

------- Este assunto foi retirado da Ordem do Dia pelo Sr. Presidente da Câmara. ------- 

------- c) Association Culturelle Portugaise Les Ulis-Orsay (ACPUO), de França – 

Por ofício registado em 16 de janeiro de 2017 solicitam apoio para a realização do 

festival das geminações nos dias 11 e 12 de fevereiro de 2017, em Orsay, França. ------  

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar a atribuição de um 

subsídio no montante de mil setecentos e cinquenta euros, a pagar durante o mês de 

março do ano em curso. --------------------------------------------------------------------------- 

------- d) Revogação da adesão do Município à Associação de Municípios da Beira 

Alta e Douro Sul (AMBADS) – Proposta do Sr. Presidente da Câmara, datada de 

30 de janeiro de 2017.---------------------------------------------------------------------------- 

------- Foi presente à reunião a proposta do Sr. Presidente da Câmara, datada de 30 de 

janeiro de 2017, do seguinte teor integral: -----------------------------------------------------  

“Considerando que: 
 

1. A Assembleia Municipal de Vila Nova de Paiva, por deliberação tomada na 

sessão ordinária realizada no dia 27 de fevereiro de 1987, certamente ao abrigo da 

alínea h), do n.º 2, do art.º 39.º da então Lei das Autarquias Locais aprovada pelo 

Decreto-Lei n.º 100/84, de 29 de março, sob proposta da Câmara Municipal aprovada 

na reunião ordinária que teve lugar no dia 12 de novembro de 1986, autorizou o 

Município a constituir e a integrar-se na designada Associação de Municípios da 

Beira Alta e Douro Sul, adiante notada por AMBADS ou Associação, tendo os 

respetivos Estatutos sido publicados na 3.ª Série do Diário da República n.º 244, de 

23 de outubro de 1987. 

2. Aquela AMBADS, com sede em Viseu, na Câmara Municipal, composta por 

21 municípios, foi constituída por tempo indeterminado, tendo por objeto a defesa e o 

reforço do poder local e do municipalismo, a cooperação entre os municípios 

associados e a participação conjunta em projetos de interesse regional (art.º 2.º, n.º 1, 

dos Estatutos). 

3. Muito embora este Município faça parte da referida Associação, certo é que 

se desconhecem, pelo menos nos últimos 25 anos, quaisquer atividades desenvolvidas 
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por aquela Associação, nunca tendo sido paga sequer a contribuição financeira para 

as suas despesas de funcionamento e a que se refere o art.º 4.º dos Estatutos. 

 4. Veio o Digníssimo Tribunal de Contas em finais do ano transato solicitar a 

apresentação tempestiva da conta de gerência referente ao ano de 2015 da referida 

Associação. Após contactos havidos com a Câmara Municipal de Viseu, foi obtida a 

informação de que aquela associação nunca desenvolveu quaisquer atividades 

assinaláveis, e há já muitos anos que não se realizam sequer reuniões dos respetivos 

órgãos representativos, não havendo assim condições para apresentar a referida 

conta de gerência, ou de qualquer outra gerência, por inexistência de atividade. 

5. O Município de Vila Nova de Paiva não tem qualquer interesse em continuar 

a integrar a referida Associação, até porque integra outras organizações com quem 

mantém atividade permanente e profícua, como é o caso da Comunidade 

Intermunicipal Viseu Dão Lafões (CIMVDL), e a Associação de Municípios da Região 

do Planalto Beirão (AMRPB). 

6. Assim, independentemente de quaisquer diligências conducentes à 

dissolução da Associação nos termos previstos no art.º 22.º, n.º 1, dos respetivos 

Estatutos – mediante deliberação de quatro quintos dos membros da assembleia geral 

– julgo dever ser proposto à Assembleia Municipal de Vila Nova de Paiva a 

revogação da sua deliberação de 27 de fevereiro de 1987, com a consequente 

revogação da adesão do Município à referida Associação.  

Assim, face ao exposto, tenho a honra de propor que a Câmara Municipal de 

Vila Nova de Paiva delibere: 

a) Revogar a sua deliberação de 12 de novembro de 1986, de aprovação de 

proposta à Assembleia Municipal para integração do Município na AMBADS; 

b) Propor à Assembleia Municipal de Vila Nova de Paiva que, ao abrigo da 

alínea u), do n.º 1, do art.º 25.º, do regime jurídico das autarquias locais aprovado no 

anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, retificada pela Declaração de 

Retificação n.º 50-A/2013, de 11 de setembro, conjugada com o artigo 181.º do 

Código Civil, revogue a sua deliberação de 27 de fevereiro de 1987 de autorização de 

adesão do Município à referida Associação, com a consequente cessação da sua 

participação na Associação. 

         Da deliberação de revogação da adesão do Município à AMBADS será dado 

conhecimento ao Tribunal de Contas.”  
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------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a proposta do Sr. 

Presidente da Câmara acima transcrita, a submeter à apreciação e aprovação da 

Assembleia Municipal de Vila Nova de Paiva.-------------------------------------------------  

-------------------------------- APROVAÇÃO EM MINUTA --------------------------------   

------- A presente ata foi aprovada em minuta na própria reunião, por unanimidade, sob 

proposta verbal do Sr. Presidente, nos termos do que dispõe o n.º 3 do art.º 57.º do 

Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, e foi assinada pelos membros que a 

aprovaram. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

---------------------------------------- ENCERRAMENTO ------------------------------------- 

------- E não havendo outros assuntos a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a 

reunião, eram onze horas e trinta minutos, pelo que de tudo, para constar, se lavrou a 

presente ata que, depois de lida e aprovada, foi rubricada e assinada pelo Sr. Presidente 

da Câmara, e por mim que a secretariei. ------------------------------------------------------- 

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________  

_____________________________________________________________________  

_____________________________________________________________________  

_____________________________________________________________________  

_____________________________________________________________________     
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--------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------   

--------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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